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A cTu-'u\RA MUNICIPAL.DE NOVA'IGUAÇU,POR SEUS REPRE
SEN1ANTESLECAIS,DECRETA~ EU SANCIQNOA SEGUIN~
TE LEI: '

Art. l'? - P.1ssa a pertencer a ctasse
de bens dominicais a área de terrá'que assim se
enuilcia: '" Área de terra com cerca de 110m de
frente por 10m de largura, num total de 1100m2;
situada no cant!eiro ce(ltr<ll da Av. Getulio. de
Moura'n~) 1.201, em frente à,Esta.ç.ão de Juscelino
Kubh ichec:k J de propriedade do Município".

1.E 1'NQ 1, 73 7 , I(E

~rransfere para a
~rea de terra que
cíasu•

I
Art. 29 - Fica o ,PoderExecu~ivo auto- I

rízil<lo a ,far J em conces,são de direi to real-de uso I

,ã PETROBRÁS,DISÜl,IBUlDORA S/A.,' a área de terra II
~ludida no artigo 19. ' ,

" ,.. Art.~ 3cf - No imóvel obj eto da autoriza-\
,ção,o~.;i-~a~se-;ã.-~oncessiona~ia ~ .constr,uir, por _

I sua conta 'e risco, de~tro dd prazo d~ 12 (doze)
'lUese~, um Posto ~e abastecimento de combus'tivel. __

, , § le,> - Á titulo de encargos; a PETRO -
BRÁSDISTRIBUIDORAS/A., fornecerá ao Municipio
de Nova Iguaçu, 1.000 (hum q,i1) toneladas de as,..

l-falto cap - 85/100, após a'provado pela Municipa-
r 1il1a<1e o projeto de construç'ão do referido Posto.
I "

, ,Art. 49 - A entida~e. henficiada [ruirá
da conc'essão pelo prazo de· 1'0 (dez) anOl;, conta
dos a partir da data do respectivo "habi~te-se",
findo o qual, envolverá a área de terra menciona
da, juntamente com as benfeitoFias e ace6~ões ne
la t~dific3uas.que possam a pertencer ao patriniõ

'riio municipal,nao podendo a entidade acinm re-
ferida, dar destinação 30 ilnQvel diferente' do
proposito da Lei.

Art, 59 - O des~umprimento\ das disposi~
,ções constantes da presente Lei,bem como, de
quaisqujr das cláusulas ~ condições cQntidas na
,escritura ou temo de concessão, impl icará resc:i
são do ajuste;não ;issistindo direito à Cóncessio'
nária' a qualquer indenização ou pelall b••nfiátO-
rias~6bràs ou acessões edificadas no imóvel obje.
tÇ>'da concessão. . -

Art. 6Q - Fica revogada a Lei 1.708, de
18 de ,julho de 1990. '

An •. 7Q Esta Lei ~utrará em vigor na da'
ta de sua public~ção,revogadas as disposições em
contrário. PREFEI~"~ MUNICIPALDE NOVAIGUAÇU,19
DE SETEMBRODE 199q. ' ,
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